
Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de
1996, para criar mecanismo de redução de
tarifas  de  energia  elétrica  para  o
consumidor.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3º. ...................................................................................................
.................................................................................................................
XXII  –  promover,  de  ofício,  a  devolução  integral  dos  valores

recolhidos a maior, em proveito dos usuários de serviços públicos afetados
na  respectiva  área  de  concessão  ou  permissão,  quando  de  alterações
normativas  ou  de  decisões  administrativas  ou  judiciais  que  impliquem
redução de quaisquer tributos, ressalvados os incidentes sobre a renda.
..........................................................................................................................

§ 8º Para a devolução de que trata o inciso XXII do  caput, a Aneel
deve  estabelecer  critérios  equitativos,  considerar  os  procedimentos
tarifários e disposições contratuais aplicáveis e observar:

I – as normas e procedimentos tributários aplicáveis à espécie;
II – as peculiaridades operacionais e processuais relativas a eventuais

decisões judiciais ou proferidas por autoridade tributária competente;
III  –  a  obrigatoriedade  de  que  a  devolução  ocorra,  em  caráter

prioritário, até o primeiro processo tarifário subsequente ao exaurimento do
prazo para compensação do crédito tributário habilitado perante  o órgão
fazendário  competente,  em  conformidade  com  o  disposto
nos incisos I e II; e

IV  –  a  finalidade  de  promover  a  redução  das  tarifas  pagas  pelos
usuários do serviço público de distribuição de energia elétrica.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de maio de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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